
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Comrssâo de Finanças Públicas

PAPECER

PROJETO DE REsoLuçÃo LE6T5LATTVA N. O4l2016
PROPONENTE: DEPUTADO WANDERLEY DALLAS
RELATOR: DEPUTADO DAVID ÁLMETDA

TNSTTTUI
Doaçõo de

Progroma de Tncentivo o

Leite /lÂof,erno o ser
reolizodo no Assembleio !-egíslotivo
do

I

Estodo do Amozonos.

I - RELATóNTO

Chega o esta Comissõo poro exom e e pa':ece?, o Projeto Resoluçõo

Legislotiva n. 04/20!6, de autorio do Ilustre Porlqmentor WANDERLEy

DALLAS, o quol " TNSTTTUT Programa de rncentivo a Doação de Leite

/lûaferno a ser realizado na Assembleià,Legislafiva do Esfado do Amazonas".

A proposiçõo tromitou no

emendqs.

regimental sem inferposiçõo de

f niciolmente, q proposituro foi encaminhqdo à Comissõo de

Constiluiçõo, Justiço e Rødoçõo, tendo o Relotor opinodo fovorovelmente à

suo oprovoçõo, tendo sido oprovodo em reunião nq doto de L4.O4.2O|6.

Página I de 3



Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Comissão de Finanças púbticas

Dqndo continuidod e qo Processo Legislotivo, o proposituro chego o

estq Comissõo de Finonços Públicos, poro onólise dos ospectos prøvistos no

ortigo 27,TT, "b", do Regimento Interno.

Designodo poro relotor a motério, posso o emitir parecer

É o relotório.

rI - FUNDA,tIENT AçÃO

l

Inguestio nável o relevâncio sociol dq mqîério oro frotsdo, como bem
I

registro o qutor em sua jusTificotiva, q propositurc visq incentivqr nq

orrecodoçõo de leite moTerno poro os boncos de leite correspondenres,

beneficíqndo os recém-nascidos

pri ncipolmente os premoturos.

que necessitqm do leite doqdo,

i

Neste coso, a fuluro normo ju ico apresento-se como complemento

nq luto em def eso do soúd e, em especiol dos recém-nqscidos e premoturos.

No gue 'fange oo ospecto o ntdrio, constoto-se, que a proposto

não pretende implementqr otividodøs copozes de tnterferir no plonejomento

orçomentório desto cqso, porTonto, seu cumprimento não gøraró despesos

no ômbito deste Poder, estondo em conformidode com os preceitos le4ais

vigentes, permitindo, ossim, nos termo s regimentois, suo regular tromifoçõo.
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IrI - VOTO

Diqnte do exposto, sob o pr¡smo que me compete qnof¡sor, monifesto_

me FAvonÁv¿ pelo oprovoçõo do projet o de Lei epigrafodo, conclomondo

oos demqis membros desto Comissõo e ao Plenário desfo Casa de Leis,
idênlico proceder

S.R. do Comissõo de Finonços públ

Estodo do Amozonos, em ÂÂonaus, 16

:

icos do ,4ssembleío Legislotívo do
ide junho de 2016.
i

DEPUTADO DA AL,t^EIDÁ
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